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Correio do CidadãoE
 

1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 223/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA DR 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 
1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 223/2023 cujo objeto é  
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, 
EXAMES ESPECIALIZADOS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO QUALICIS, SEGUNDO RESOLUÇÃO 
SESA N0 1418, DE 02/12/2020 ENTRE O CIS5ªRS E A SESA (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO PARANÁ), pessoa 
jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa DR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o 50.470.922/0001-30, com sede na Rua Jerson Sanches, nº211, Bairro Vila das Flores, cidade de Prudentópolis, 
Estado PR, neste ato representada pelo senhor DARLEY GONÇALVES DA ROSA, brasileiro, médico, portador do RG 
MG10541946 SSP/MG, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 223/2023, celebrado em 30 de agosto de 2023, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 4 (quatro) meses, da data de 30 de agosto 
de 2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do ajuste (30/08/2024 a 
31/12/2024), será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, proporcional ao número de meses de duração, 
totalizando R$44.450,00 (Quarenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais) considerando que o contrato originário 
não possui aditivos de valor.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
01003 

001 
3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

Guarapuava, 22 de julho de 2024. 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

DR SERVIÇOS MÉDICO LTDA 
Contratada 

 
 

DARLEY GONÇALVES DA ROSA 
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
                          ESTADO DO PARANÁ 

 
                            CGC/MF Nº 80.620.180/0001-43 

 
 
 
 
 

 

Av. Belo Horizonte,  695  -  Nova Tebas/PR  CEP: 85.250-000  Fone (42) 36431225 
 
 

 

 

RESOLUÇÃO 004/2024 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento do Poder Legislativo de Nova 

Tebas, para o exercício financeiro de 2024 e dá 

outras providências. 

 

    O Senhor ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA, presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Nova Tebas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base na Lei Municipal - LEI MUNICIPAL Nº 1.030/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2023, Resolve: 
 
    Art. 1.º - Fica aberto, no Orçamento do Poder Legislativo Municipal 

para o Exercício Financeiro de 2024, crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) para reforço na seguinte dotação: 
 

01  Poder Legislativo..........................................................................................................................200.000,00   

01.001  CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0101.2001  Atividades da Câmara Municipal   

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE    

12  00001  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   

TOTAL: ............................................................................................................................................200.000,00 

 

 

    Art. 2. º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 

cancelamento das seguintes dotações orçamentária: 

 

01  Poder Legislativo    ..................................................................................................................... 100.000,00   

01.001  CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0101.2001  Atividades da Câmara Municipal   

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   

02  00001  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   

 

 
ODAIR MEDEIROS DE 
OLIVEIRA:27808661953

Assinado de forma digital 
por ODAIR MEDEIROS DE 
OLIVEIRA:27808661953 
Dados: 2024.07.21 11:16:40 
-03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
                          ESTADO DO PARANÁ 

 
                            CGC/MF Nº 80.620.180/0001-43 

 
 
 
 
 

 

Av. Belo Horizonte,  695  -  Nova Tebas/PR  CEP: 85.250-000  Fone (42) 36431225 
 
 

 

 

01  Poder Legislativo    ..................................................................................................................... 100.000,00   

01.001  CÂMARA MUNICIPAL  

01.031.0101.1002 – Construção da Sede do Poder Legislativo   

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   

01  00001  Recursos do Tesouro (Descentralizados)   

 

TOTAL: ............................................................................................................................................200.000,00 

 

 

   Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Tebas/Paraná., 22 de julho de 2024. 

 

 

 

ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA - Presidente  

ODAIR MEDEIROS DE 
OLIVEIRA:27808661953

Assinado de forma digital por ODAIR 
MEDEIROS DE OLIVEIRA:27808661953 
Dados: 2024.07.21 11:17:03 -03'00'

 

TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 153/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA CLÍNICA 
MÉDICA CATO LTDA. 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO, ao Contrato 
153/2023 cujo objeto é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES-AME DO CONSÓRCIO 
CIS5ªRS LOCALIZADO NA CIDADE DE GUARAPUAVA E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO SUL, PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado 
pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa CLÍNICA MÉDICA CATO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 50.007.826/0001-50, estabelecido a Rua Bernardo José 
de Lacerda, nº 808, Bairro Santa Cruz, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por seu representante 
legal o senhor JOÃO GUERINO CATO, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2023, 
celebrado em 15 de junho de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 5(cinco) meses, da data de 18 de julho de 
2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  O valor total do contrato para o novo período de vigência do ajuste (18/07/2024 a 31/12/2024) 
é de R$ 194.880,00 (cento e noventa e quatro mil e oitocentos e oitenta reais), não possuindo aditivos o contrato n° 
153/2023. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 22 de julho de 2024. 
 
 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

CLÍNICA MÉDICA CATO LTDA  
Contratada 

 
JOÃO GUERINO CATO  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

EXTRATO
DECISÃO N°01/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2024

EMPRESA: V. DE MELO ARAUJO EMPREENDEDOR, CNPJ:
47.104.689/0001-68.

Portaria de Instauração do PA: n° 062/2024.

Referência: Pregão eletrônico n°036/2023, Contrato/Ata de Registro de Preço
n°110/2023, procedimento licitatório 105/2023.

Interessados: Secretaria Municipal de Licitação e Contratos; e
V. DE MELO ARAUJO EMPREENDEDOR

Objeto: Considerando que não houve recurso interposto contra a decisão
n°01/2024, proferida no dia 10 de março de 2024, da qual a empresa foi
cientificada no dia 21 de junho de 2024, tendo tido o prazo de 10 dias úteis
para fazê-lo, aplica-se a penalidade de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Nova Tebas pelo
prazo de 02 anos, Penalidade prevista no inciso III, do artigo 87, da lei 8.666/93
e na Cláusula Terceira Contrato/Ata de Registro de Preço n°110/2023,
procedimento licitatório 105/2023, Pregão Eletrônico n° 036/2023, por ter a
empresa descumprido a Ata de Registro de Preços (contrato), haja vista a
inexecução parcial do contrato, ora mencionado.

Nova Tebas, 22 de julho de 2024.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000
Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05

email: prefeitura@novatebas.pr.gov.br

EXTRATO
DECISÃO N°01/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2024

EMPRESA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ:
94.389.400/0001-84.

Portaria de Instauração do PA: n° 063/2024.

Referência: Pregão eletrônico n°014/2023, Ata de Registro de Preço
n°059/2023, procedimento licitatório 041/2022.

Interessados: Secretaria Municipal de Licitação e Contratos; e
MCW Produtos Médico Hospitalares

Objeto: Considerando que não houve recurso interposto contra a decisão
n°01/2024, proferida no dia 09 de março de 2024, da qual a empresa foi
cientificada no dia 21 de junho de 2024, tendo tido o prazo de 10 dias úteis
para fazê-lo, aplica-se a penalidade de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Nova Tebas pelo
prazo de 01 ano, Penalidades essas previstas na Cláusula Décima Primeira da
Ata de Registro de Preço n°059/2023, procedimento licitatório 041/2022, haja
vista a inexecução parcial do contrato, ora mencionado, haja vista a inexecução
parcial do contrato, ora mencionado.

Nova Tebas, 22 de julho de 2024.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000
Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05

email: prefeitura@novatebas.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  EVENTUAL  E  FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  HORAS  MÁQUINAS  EM  ATENDIMENTO  AS
SECRETARIAS. Abertura das propostas as 09h00min, do dia 07 de Agosto de
2024,  tipo  MENOR  PREÇO  DO  ITEM.  Local  portal  eletrônico:
bllcompras.com.  Edital  disponível  pelo  site:  www.pitanga.pr.gov.br.  Pitanga,
22/07/2024. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa – Prefeito Municipal.

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 036/2024 
Processo administrativo nº 098/2024 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Aquisição de utensílios domésticos de copa e cozinha, para possibilitar a 
devida alimentação para o quadro de funcionários da Secretaria de saúde e para o 
Hospital Municipal de Nova Tebas -PR. 
 
DATA DE ABERTURA: 06 de agosto de 2024, às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 40.623,94 (Quarenta mil, seiscentos e vinte e três 
reais e noventa e quatro centavos). 

 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3643-1109, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 
  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282329
39

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.07.22 14:42:35 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 989913  - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

PREGÃO 90027/2024

Às 15:02 horas do dia 22 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 087/2024, Pregão nº 90027/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços visando a futura contratação de empresa para realizar limpeza e desinfecção de um (01)
exaustor industrial do Hospital Municipal Doutor Antônio Pietrobon, com emissão de registro, de acordo com
a Resolução SESA n.º 165/2016

Entrega de propostas: De 04/07/2024 às 08:00 até 18/07/2024 às 08:30

Abertura da sessão pública: Dia 18/07/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/07/2024 às 08:30:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:45 e entre 13:15 e 16:45. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/07/2024 às 08:33:35
Bom dia senhores fornecedores, sou o Agente de Contratação designado Pregoeiro para conduzir o
presente certame, desejo boa sorte a todos.

Sistema 18/07/2024 às 08:54:30
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 18/07/2024 às 16:55:52
Boa tarde senhores fornecedores, o presente será retomado na data de 19/07/2024 a partir das
08h00min.

Sistema 19/07/2024 às 08:13:27 Bom dia senhores fornecedores o presente processo está retomado.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

18/07/2024 às 08:30:00 Abertura da sessão pública

18/07/2024 às 08:54:29 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 522/07/2024 15:02

 

 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000  
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 123/2024 

 
 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 81/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATADA: B.E. DOMINGUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, 
CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024, NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 
 
02.003.10.302.0002.2.010.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Ivaiporã, 22 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  _____________________                                      ______________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN                       BRUNA EMANUELE DOMINGUES CANEDO 
     PRESIDENTE DO CIS                                               REPRESENTANTE LEGAL 

 

1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 192/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA CLIRE 
CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA. 

 
1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 192/2023 cujo objeto é  
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, 
EXAMES ESPECIALIZADOS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO QUALICIS, SEGUNDO RESOLUÇÃO 
SESA N0 1418, DE 02/12/2020 ENTRE O CIS5ªRS E A SESA (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO PARANÁ), pessoa 
jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa CLIRE CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 01.537.629/0001-38, com sede na Rua Claudio Coutinho, nº 1792, Bairro Morro Alto, cidade de 
Guarapuava, Estado PR, neste ato representada pelo Sr. ORLANDO BELIN JUNIOR, ajustam este termo aditivo o 
CONTRATO Nº 192/2023, celebrado em 02 de agosto de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 5 (cinco) meses, da data de 02 de agosto 
de 2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do ajuste (02/08/2024 a 
31/12/2024), será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, proporcional ao número de meses de duração, 
totalizando R$22.160,00(vinte e dois mil, cento e sessenta reais), considerando que o contrato originário não possui 
aditivos de valor.   
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
01003 

001 
3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

Guarapuava,  22 de julho de 2024. 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

CLIRE CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA 
Contratada 

 
 

ORLANDO BELIN JUNIOR  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 196/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
ANDRESSA ARMSTRONG DE ARAUJO & CIA LTDA 

 
1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 196/2023 cujo objeto é  
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, 
EXAMES ESPECIALIZADOS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO QUALICIS, SEGUNDO RESOLUÇÃO 
SESA N0 1418, DE 02/12/2020 ENTRE O CIS5ªRS E A SESA (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO PARANÁ), pessoa 
jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa ANDRESSA ARMSTRONG DE ARAUJO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº14.007.832/0001-44, com sede na Rua Coronel Saldanha, nº 2183, Bairro Centro 
Guarapuava, Estado do PR, neste ato representada pelo Sra. ANDRESSA ARMSTRONG DE ARAUJO, brasileira, médica, 
portadora do RG 6.232.904-1 SSP/PR, inscrita no CPF: 029.551.169-98 residente e domiciliada em Guarapuava, Estado do 
Paraná. Ajustam este termo o CONTRATO Nº196, celebrado em 02 de agosto de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 5 (cinco) meses, da data de 02 de agosto 
de 2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do ajuste (02/08/2024 a 
31/12/2024), será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, proporcional ao número de meses de duração, 
totalizando R$89.942,35 (oitenta e nove mil novecentos e quarenta e dois e trinta e cinco centavos), considerando que o 
contrato originário não possui aditivos de valor.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
01003 

001 
3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

Guarapuava, 22 de julho de 2024. 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

ANDRESSA ARMSTRONG DE ARAUJO & CIA LTDA 
Contratada 

 
 

ANDRESSA ARMSTRONG DE ARAUJO  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 
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LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 01 (UM) EXAUSTOR INDUSTRIAL, COM PRODUTO QUÍMICO PARA REMOÇÃO DE
GORDURAS. O SERVIÇO INCLUI DESMONTAGEM, LAVAGEM PARA RETIRADA DE GORDURA E RESÍDUOS DIVERSOS E
POSTERIOR MONTAGEM DO ITEM. LIMPEZA DE REDE DE DUTOS DE EXAUSTÃO EM AÇO, COM PRODUTO QUÍMICO
PARA A REMOÇÃO DE GORDURAS. O SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO TRIMESTRALMENTE CONFORME O
COMBINADO COM O HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA TEBAS. A EMPRESA DEVERÁ EMITIR REGISTRO DE LIMPEZA DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO SESA N.º 165/2016

UNIDADE

4

Adjudicado e Homologado

R$ 872,0000Quantidade:

Situação:

Adjucado e Homologado por CPF ***.282.***-*9 - CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS para J M RIBEIRO, CNPJ
36.501.145/0001-13, melhor lance: R$ 871,0000, valor negociado: R$ 870,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

36.501.145/0001-13 - J M RIBEIRO
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 871,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 871,0000 Valor negociado: R$ 870,0000 Quantidade ofertada: 4

42.183.520/0001-27 - TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

R$ 850,0000
Fornecedor
inabilitado

Valor proposta: R$ 872,0000 Valor negociado: R$ 825,0000 Quantidade ofertada: 4

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

18/07/2024 08:50:05 42.183.520/0001-27 R$ 850,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/07/2024 08:30:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 18/07/2024 08:31:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 18/07/2024 08:49:23
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 871,0000 e
R$ 872,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:54:23 do dia 18/07/2024.

Sistema 18/07/2024 08:54:24
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 850,0000.

Sistema 18/07/2024 08:54:24 O item 1 está encerrado.

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 08:56:13

Sr. Fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ
42.183.520/0001-27, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Senhor
fornecedor favor considerar ofertar maiores descontos conforme valor sugerido, segue prazo até
09:30 para responder ao pedido de negociação..

pelo participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 09:09:33

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor TRATCZ COMERCIO DE
MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 42.183.520/0001-27. A negociação do item 1 foi aceita
pelo fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ
42.183.520/0001-27, tendo informado R$ 825,0000.

Item 1 - Classificação de produto ( material )

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 09:09:47 Bom dia, confirmo a sugestão de valor

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 09:12:29

Sr. Fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ
42.183.520/0001-27, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 11:15:00 do dia 18/07/2024. Justificativa: Senhor fornecedor, favor anexar proposta ajusta
conforme valor negociado. Segue prazo de 2 (duas) horas para envio de anexos..

pelo participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 10:16:14
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:16:14 de 18/07/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA,
CNPJ 42.183.520/0001-27.

Sistema 18/07/2024 10:40:33
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 18/07/2024 10:50:33.

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 10:44:39

Sr. Fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ
42.183.520/0001-27, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 13:00:00 do dia 18/07/2024. Justificativa: Senhor fornecedor, anexar balanço financeiro
referente ao ANO de 2022. Anexar a comprovação correspondente ao tópico "Qualificação
Técnica", item 6.22 e 6.23 do Edital, referente ao responsável técnico e seu vinculo para com a
empresa, conforme Segue:.

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 10:45:06

6.22. Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução dos serviços com formação
mínima de Técnico em Mecatrônica, este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer
seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito no CFT (CONSELHO
FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS);

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 10:45:13

6.23. A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de Trabalho e
Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre o responsável técnico pela
execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser
feita através da cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no cargo;

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 10:45:35 Segue prazo de 2 (duas) horas para envio de anexos.

pelo participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 11:36:55
Bom dia, como o serviço não é a principal atividade da empresa, não possúimos em nosso quadro
de colaboradores um técnico contratado com registro CTPS, temos apenas contrato de execução de
serviço com ART emitida para a empresa, responsabilizando assim o serviço prestado

pelo participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 11:40:02 podemos utilizar a ART para comprovação do vinculo?

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 13:00:01
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 18/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA,
CNPJ 42.183.520/0001-27.

Sistema para o
participante
42.183.520/0001-27

18/07/2024 13:06:08
Bom dia, a apresentação do técnico responsável e a compravação de seu vinculo com a empresa são
requisitos de habilitação previstos em Edital.

Sistema 18/07/2024 13:09:05
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 18/07/2024 13:19:05.

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

18/07/2024 13:13:21
Sr. Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13, você foi convocado para negociação de
valor do item 1. Justificativa: Senhor fornecedor, favor considerar ofertar maiores descontos
conforme valor sugerido, segue prazo até as 13h40 min para responder ao pedido de negociação..

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

18/07/2024 14:07:15

Sr. Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13, você foi convocado para enviar anexos
para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:10:00 do dia 18/07/2024. Justificativa: Senhor
fornecedor, favor anexar proposta ajusta conforme valor final ofertado. Segue prazo de 2 (duas)
horas para envio de anexos.

pelo participante
36.501.145/0001-13

18/07/2024 15:57:47
senhor pregoeiro devido a falta de internet, não foi possível realizar envio do anexo, solicito prazo
adicional

pelo participante
36.501.145/0001-13

18/07/2024 15:59:29
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ
36.501.145/0001-13. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ
36.501.145/0001-13, tendo informado R$ 870,0000.
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Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

18/07/2024 09:12:29
Fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 42.183.520/0001-27 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/07/2024 11:15:00. Motivo: Senhor fornecedor, favor anexar proposta ajusta
conforme valor negociado. Segue prazo de 2 (duas) horas para envio de anexos..

18/07/2024 10:16:14
Fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 42.183.520/0001-27 finalizou o envio de
anexo.

18/07/2024 10:44:39
Fornecedor TRATCZ COMERCIO DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA, CNPJ 42.183.520/0001-27 convocado para o
envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/07/2024 13:00:00. Motivo: Senhor fornecedor, anexar balanço financeiro

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

18/07/2024 16:10:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:10:00 de 18/07/2024. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13.

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

18/07/2024 16:12:05

Sr. Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13, você foi convocado para enviar anexos
para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:20:00 do dia 18/07/2024. Justificativa: Conforme
justificativa do fornecedor e previsão do Edital segue extensão de prazo conforme solicitado via
chat da Plataforma.

pelo participante
36.501.145/0001-13

18/07/2024 17:19:09
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:19:09 de 18/07/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13.

Sistema 19/07/2024 08:16:01
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 19/07/2024 08:26:01.

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 08:26:16

Sr. Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13, você foi convocado para enviar anexos
para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:30:00 do dia 19/07/2024. Justificativa: Senhor
fornecedor após análise no Sicaf constatamos algumas pendências; Anexar as certidões referente a
Habilitação: Contrato Social, Certidão de Regularidade Estadual e Municipal, Falência e
Concordata, Balanço financeiro referente aos 2 (dois) últimos anos fiscais, .

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 08:27:17
Anexar também a comprovação referente ao tópico "Qualificação Técnica", do responsável técnico
e seu vinculo com a empresa conforme segue.

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 08:27:42

6.22. Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução dos serviços com formação
mínima de Técnico em Mecatrônica, este deverá pertencer o quadro permanente da empresa, quer
seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito no CFT (CONSELHO
FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS);

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 08:27:52

6.23. A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de Trabalho e
Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre o responsável técnico pela
execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser
feita através da cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no cargo;

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 08:28:12 Segue prazo de 2 (duas) horas para envio de anexos.

pelo participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 08:59:58
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 08:59:58 de 19/07/2024. 6 anexos
foram enviados pelo fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13.

Sistema para o
participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 09:08:21

Sr. Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13, você foi convocado para enviar anexos
para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:10:00 do dia 19/07/2024. Justificativa: Senhor
fornecdor segue mesmoprazo concedido anteriormente para anexos das certidões que estão el falta:
Falência e Concordata, Certidão municipal, Contrato Social (Ato Constitutivo da empresa),
Balanço dos 2 últimos anos fiscais, caso a empresa iniciou suas atividades em 2023 é dispensada do
balanço.

pelo participante
36.501.145/0001-13

19/07/2024 10:59:28
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:59:28 de 19/07/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13.

Sistema 19/07/2024 11:15:45
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 19/07/2024 11:25:45.
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Data/Hora Descrição

18/07/2024 10:44:39
referente ao ANO de 2022. Anexar a comprovação correspondente ao tópico "Qualificação Técnica", item 6.22 e 6.23 do
Edital, referente ao responsável técnico e seu vinculo para com a empresa, conforme Segue:.

18/07/2024 14:07:15
Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/07/2024
16:10:00. Motivo: Senhor fornecedor, favor anexar proposta ajusta conforme valor final ofertado. Segue prazo de 2 (duas)
horas para envio de anexos.

18/07/2024 16:12:05
Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/07/2024
18:20:00. Motivo: Conforme justificativa do fornecedor e previsão do Edital segue extensão de prazo conforme solicitado via
chat da Plataforma.

18/07/2024 17:19:09 Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 finalizou o envio de anexo.

19/07/2024 08:26:16

Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/07/2024
10:30:00. Motivo: Senhor fornecedor após análise no Sicaf constatamos algumas pendências; Anexar as certidões referente a
Habilitação: Contrato Social, Certidão de Regularidade Estadual e Municipal, Falência e Concordata, Balanço financeiro
referente aos 2 (dois) últimos anos fiscais, .

19/07/2024 08:59:58 Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 finalizou o envio de anexo.

19/07/2024 09:08:21

Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 19/07/2024
11:10:00. Motivo: Senhor fornecdor segue mesmoprazo concedido anteriormente para anexos das certidões que estão el falta:
Falência e Concordata, Certidão municipal, Contrato Social (Ato Constitutivo da empresa), Balanço dos 2 últimos anos
fiscais, caso a empresa iniciou suas atividades em 2023 é dispensada do balanço.

19/07/2024 10:59:28 Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 finalizou o envio de anexo.

22/07/2024 15:02:20
Fornecedor J M RIBEIRO, CNPJ 36.501.145/0001-13 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 871,0000, valor
negociado: R$ 870,0000.

22/07/2024 15:02:20 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 19/07/2024 08:26:01

Intenção de recurso na habilitação: 19/07/2024 11:25:45
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TERMO ADITIVO 

 

4º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
280/2023 – CELEBRADO                                             ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA LEHN & CASSOLI LABORATÓRIO DE 
PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 

 

4º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 280/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa LEHN & CASSOLI LABORATÓRIO DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 49.916.029/0001-07, estabelecido a Rua Pedro Alves, nº 623, Bairro Centro, 
cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por sua representante legal a senhora MILENA MARINA BIESEK 
LEHN CASSOLI, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 280/2023, celebrado em 10 de novembro de 2023, conforme 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o CONTRATO Nº 280/2023 visando melhor adequação técnica aos seus objetivos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato de nº 280/2023 é R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), o 
qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula décima quinta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alteração contratual de que trata esta cláusula é baseada no art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica excluído o seguinte exame: 

EXAMES LABORATORIAIS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 09 43 B.A.A.R – PESQUISA HANSENÍASE R$ 6,55 

 
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 22 de julho de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

 
LEHN & CASSOLI LABORATÓRIO DE PESQUISAS E 

ANÁLISES CLINICAS LTDA 
Contratada 

 
MILENA MARINA BIESEK LEHN CASSOLI 

Representante legal 
Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2024
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS

Processo n.º: 36/2024
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR
URBTEC - ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA LTDA 1 R$ 648.500,00

Guarapuava, 18 de julho de 2024.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos
Município de Guarapuava

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 45/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
Processo n.º: 47/2024
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR
ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA 20 R$ 2.500,00

CIRURGICA PRIME LTDA 39 R$ 40,00
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA
3, 9, 13, 21, 22, 28,

29, 32 R$ 151.434,10

CURAMED - PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. 24, 26 R$ 14.088,00

L E P LIFE EDUCACAO EM SAUDE E
COMERCIO LTDA 44 R$ 439,00

LEMED COMERCIO DE MATERIAIS E
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

1, 2, 5, 7, 8, 11, 14,
19, 27, 41, 42, 43, 46 R$ 346.158,48

LOBO CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 17, 18 R$ 3.175,15

MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 31, 35 R$ 11.111,70
MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA 40 R$ 5.973,60

MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 33, 38 R$ 33.370,00
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA 10 R$ 33.150,00

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A
SAUDE EIRELI 36 R$ 21,50

NARKA COMERCIAL EIRELI 16, 25, 34, 45, 47, 48 R$ 43.445,40
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RPS COMERCIO DE PRODUTOS
COSMETICOS LTDA 6, 12 R$ 29.700,00

TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA ME 23 R$ 1.098,00
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES EIRELI 4 R$ 91.650,00

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 49 R$ 1.000,00

VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 30 R$ 2.221,32
WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA 37 R$ 6.852,00

- 15 FRACASSADO
Guarapuava, 18 de julho de 2024.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

Município de Guarapuava

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2024
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS

Processo n.º: 38/2024
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR
ROBSON S LACERDA 1, 2 R$ 9.360,00

Guarapuava, 18 de julho de 2024.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos
Município de Guarapuava

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para as etapas de desenvolvimento para
consultoria na elaboração do plano de implementação bim, mentoria para elaboração de
projeto-piloto de arquitetura e engenharia da Prefeitura de Guarapuava.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 183/2024.
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI.
CNPJ - CPF/MF N°: 03.776.284/0010-91.
VALOR TOTAL: R$ 370.240,00 (trezentos e setenta mil, duzentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: Até 31/12/2024.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE ATAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024

OBJETO: Fornecimento de combustíveis por meio do sistema de desconto sobre a tabela de
preços da ANP.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 192/2024.
DETENTORA DA ATA: POSTO CALED LTDA.
CNPJ N°: 02.520.592/0002-89.
REPRESENTANTE LEGAL: AMILSON LEDO FINOTE.
VALOR TOTAL: R$ 4.156.241,00 (quatro milhões cento e cinquenta e seis mil duzentos e
quarenta e um reais).
ATA Nº: 193/2024.
DETENTORA DA ATA: POSTO CALED LTDA.
CNPJ N°: 02.520.592/0003-60.
REPRESENTANTE LEGAL: AMILSON LEDO FINOTE.
VALOR TOTAL: R$ 91.400,00 (noventa e um mil e quatrocentos reais).
ATA Nº: 194/2024.
DETENTORA DA ATA: GUARAPUAVA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
CNPJ N°: 11.828.281/0001-91.
REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO STANG.
VALOR TOTAL: R$ 8.192.025,00 (oito milhões cento e noventa e dois mil e vinte e cinco
reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na construção civil para execução de
serviços de ampliação da UBS Palmeirinha, Resolução 932/2021 - termo de adesão
18.322.344-5/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: EDERALDO DE ANDRADE LTDA.
CNPJ - CPF/MF N°: 10.833.738/0001-93.
REPRESENTANTE LEGAL: EDERALDO DE ANDRADE.
OBJETO DO ADITIVO: DA RESCISÃO.
Rescinde-se amigavelmente o contrato em epígrafe, em função do pedido da Secretaria
Municipal de Saúde, do pedido da Contratada dando por encerrado e devidamente quitado a
relação entre as partes, por meio da Resolução SESA/PR Nº 932/2021, a qual, revelou-se
insuficiente para cobrir os custos totais da obra, com fulcro no Artigo 138, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na construção civil para execução de
serviços de ampliação da UBS Vila Carli, resolução 1008/2021 - termo de adesão
17.867.805-5/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA.
CNPJ - CPF/MF N°: 36.226.679/0001-89.
REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE RICARDO ROMAN.
OBJETO DO ADITIVO: DA RESCISÃO.
Rescinde-se amigavelmente o contrato em epígrafe, em função do pedido da Secretaria
Municipal de Saúde, do pedido da Contratada dando por encerrado e devidamente quitado a
relação entre as partes, por meio da Resolução SESA/PR Nº 1008/2021, a qual, revelou-se
insuficiente para cobrir os custos totais da obra, com fulcro no Artigo 138, inciso II, da Lei
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Federal nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO A ATA Nº 297/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
DETENTORA DA ATA: JUAN GABRIEL EDLER PACHECO LTDA.
RESPONSÁVEL LEGAL: JUAN GABRIEL EDLER PACHECO.
CNPJ: 34.786.607/0001-60.
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO.
Com fulcro no Art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Art. 154 do Decreto Municipal n°
10.475/2023, PRORROGA-SE o prazo de vigência da Ata em epígrafe, da data de
05/09/2024 á 05/09/2025.
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 123/2022

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de elevador.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 295/2022.
CONTRATADA: ELEVATRONIC ELEVADORES.
CNPJ - CPF/MF N°: 32.758.272/0001-41.
REPRESENTANTE LEGAL: DOUGLAS COMICIOLI DE OLIVEIRA.
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO.
Prorroga-se o prazo de vigência do contrato em epígrafe da data de 12/08/2024 á
31/12/2024, Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico
Referencial n° 01/2021.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO 9º TERMO ADITIVO
CONTRATO 156/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 75/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza, asseio, conservação e higienização. Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 29.304.186/0001-54.
OBJETO DO ADITIVO – REPACTUAÇÃO .
O valor total mensal do contrato de R$ 255.087,85 (Duzentos e cinquenta e cinquenta e
cinco mil oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), será suprimido para o valor de R$
247.960,60 (Duzentos e quarenta e sete mil novecentos e sessenta reais e sessenta
centavos) em um percentual de 2,79 (Dois vírgula setenta e nove por cento), com fulcro no
art. Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei Federal 8.666/93 e Parecer Jurídico nº
690/2024.
DATA ASSINATURA: 18/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 05/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para abertura de via, terraplanagem,

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, bueiro celular, calçadas, acessibilidade, gramas,
rotatórias e sinalização viária na AV. Beira Rio, trecho entre a trincheira da PR 466 a
marginal da BR 277 no Bairro Industrial, por meio do contrato de repasse nº
884767/2019/MDR/CAIXA celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Município de
Guarapuava, conforme projeto, orçamento, cronograma físico financeiro e memorial
descritivo. Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CONTRATO Nº: 194/2020.
CNPJ Nº: 03.222.465/0001-85.
OBJETO DO ADITIVO – SUPRESSÃO.
Fica suprimido do Contrato em epígrafe a porcentagem de 14,52% (quatorze vírgula
cinquenta e dois por cento) do valor original, com fulcro no art. 65, Inciso I “b” § 1º, e § 2º da
Lei Federal n° 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 682/2024.
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 282/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 181/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços seguro de veículos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
CNPJ: 90.180.605/0001-02.
OBJETO DO ADITIVO – DO ACRÉSCIMO.
Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 5.278,95 (cinco mil duzentos e setenta e oito reais
e noventa e cinco centavos), o qual representa um acréscimo de 6,77% (seis vírgula setenta
e sete por cento) ao valor original atualizado do contrato, com fulcro no Art. 65, inciso I,
alínea “b”, §1 e §2, da Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 661/2024.
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.


